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EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente a
usucapião administrativo, prenotado sob nº 840.438 em 28 de outubro de 2021 a
requerimento de THEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA LUCIANO, brasileira, contadora,
RG nº 14.235.378-SSP/SP, CPF nº 011.428.028-25 e seu marido ADAILTON LUCIANO,
brasileiro, aposentado, RG nº 13.248.771-8-SSP/SP e CPF nº 011.428.058-40,
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tropicália nº 283 e JOSÉ FERNANDO
SANTOS DE TONI, brasileiro, solteiro, maior, RG nº 03.545.044-44-SSP/BA e CPF nº
382.646.335-87, residente e domiciliado na cidade de Salvador, endereço eletrônico
fdtonni@yahoo.com, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros
eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Terezinha de Jesus Oliveira Luciano e seu marido Adailton
Luciano e José Fernando Santos de Toni, requereram a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento
65/2017 da CNJ, visando a declaração de domínio sobre um prédio e respectivo
terreno de forma triangular situado na rua Araré nº 117, com 150,69m2, melhor descrito
e caracterizado no memorial descritivo juntado nos autos de usucapião, com origem
na transcrição nº 21.780 do 1º Registro de Imóveis da Capital, de propriedade de
ANDREW ALLEN ROBOTTOM e sua mulher FLORENCE ELIZABETH ROBBOTTOM,
ingleses, alegando posse mansa e pacifica há mais de 40 anos. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15
(quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 28 de janeiro de 2022. 03 e 19/02

AL CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0015503-54.2011.8.26.0009.
A MMa. Juíza de Direito da  3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IX - VILA
PRUDENTE, Estado de São Paulo, Dra. CLAUDIA SARMENTO MONTELEONE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANIEL MESSIAS FONSECA, RG 23337857-
1, CPF 138.815.638-57, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL por par te de VERA LUCIA SCARPATO, visando ao despejo do
imóvel da Rua Bispo Eugenio Demazenod, 70 - Vila Alpina, em face do
inadimplemento dos alugueres e acessórios locatícios vencidos desde 01/07/
2011, além da cobrança dos valores em atraso, no importe, à época da
distribuição, de R$5.064,96. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2021.

18 e  19/02

FORO REGIONAL X - IPIRANGA - 3ª VARA CÍVEL - Rua Agostinho Gomes, 1455
- 1º andar - sala 100 - Ipiranga - CEP 04206-000 - Fone: (11) 3489-2844 - São
Paulo-SP - E-mail: ipiranga3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
- Prazo de 20 (vinte) dias - Processo nº 1000644-66.2018.8.26.0010. O MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São
Paulo, Dr. CARLOS ANTONIO DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
ROSA DE BRITO ELETRÔNICOS - ME, CNPJ 08.691.725/0001-85, na pessoa de
seu representante legal, e ROSA DE BRITO, CPF nº 279.128.588-14, que lhe foi
proposta em face da pessoa jurídica uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL por par te de SIXPEL INFORMÁTICA E MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA., fundada no cheque de nº 000275 (Banco Santander, ag.
3371, emissão 10/08/2017, valor R$10.000,00). Encontrando-se a empresa-
executada e sua titular em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO
da empresa por EDITAL (CPC, artigo 257, inciso III), para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso
do prazodo presente edital, PAGUE o DÉBITO exequendo, ficando CIENTIFICADA
do prazo de 15 (quinze) dias para OFERECER EMBARGOS à execução e,
também, de que nesse prazo de 15 (quinze) dias poderá RECONHECER o
débito exequendo e DEPOSITAR 30% do valor acrescido de custas e honorários
advocatícios, PAGANDO o RESTANTE em 6 (seis) parcelas mensais acrescidas
de correção monetária e juros, ficando também INTIMADA a Sra.ROSA DE
BRITO (pessoa física), titular da empresa-executada, acerca do arresto do
saldo de previdência privada (R$ 4.460,72) administrada pela entidade Zurich
Santander. Em caso de decurso do prazo para embargos e para apresentação
de manifestação/impugnação, será nomeado CURADOR ESPECIAL  (CPC, artigo
257, inciso IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Nada mais. Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 19 de
janeiro de 2022. Eu, Gustavo Martim Moreno, EscreventeTécnico Judiciário,
revisei. Eu, Juliana Tande Higa, Escrivã Judicial I, conferi.

19 e  22/02

w w w. j o r n a l o d i a s p . c o m . b r

12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890

SANTO ALPHEGE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 12.125.313/0001-55 - NIRE 35.300.439.198

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada às 11h, do dia 03/11/2021, na sede da Santo Alphege Participações S.A., 
na Cidade de Barueri, SP, na Rua Francisco de Melo Palheta, 327, sala 04, Bairro Jardim dos Camargos, 
CEP 06410-120 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação efetuada em conformidade 
com o Artigo 124, da Lei 6.404/76, de acordo com edital publicado no “Diário Oficial do Estado de São 
Paulo” e no “Jornal O Dia” nos dias 21, 22, e 23/10/2021, estando presentes acionistas representando 
em torno de 93,95% do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Lúcia de Mesquita Nunes e secretariados 
pelo Sr. Paulo Roberto Nunes, escolhidos pelos acionistas presentes por unanimidade, nos termos do 
artigo 10 do Estatuto Social. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da 
Companhia; (ii) a criação e instalação do conselho de administração da Companhia, bem como a 
definição dos números dos seus membros e prazo de mandato; (iii) a eleição dos membros do conselho 
de administração da Companhia; (iv) a remuneração global anual dos administradores da Companhia; 
(v) a alteração do prazo de mandato da Diretoria da Companhia; (vi) a alteração das regras de 
representação da Companhia; (vii) a faculdade da Companhia distribuir dividendos intermediários ou 
intercalares nos termos do art. 204 da Lei das S.A.; e (viii) a reformulação e consolidação do estatuto 
social da Companhia para refletir as regras de competência e funcionamento do conselho de 
administração e diretoria da Companhia e as demais matérias constantes na ordem do dia desta 
assembleia. 5. Deliberações: Após a discussão da matéria, os acionistas presentes, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições, aprovam, por unanimidade: 5.1. A emissão de até 500.000.000 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão unitário de R$ 0,02 por ação, 
calculado de acordo com o disposto no inciso II, § 1º do artigo 170 da Lei 6.404/76, no montante de até 
R$ 10.000.000,00. Os acionistas que, até 03/11/2021 (inclusive), forem detentores de ações ordinárias 
de emissão da Companhia terão direito de preferência na subscrição do aumento de capital social ora 
aprovado, que deverá ser exercido no prazo decadencial de até 30 dias contados da publicação desta 
ata, conforme artigo 171 da Lei das S.A. (Anexo II). A integralização das ações subscritas será efetuada, 
em moeda corrente nacional ou mediante créditos detidos contra a Companhia, no prazo de até 90 dias 
a contar da data de subscrição. Após o término do prazo para o exercício do direito de preferência, as 
eventuais sobras de ações não subscritas serão rateadas entre os acionistas que tiverem manifestado 
interesse na preferência, na proporção de sua participação no capital social, mediante a assinatura de 
boletim de subscrição, sendo certo que (i) se houver a subscrição total das ações emitidas, será 
homologado o aumento de capital em Assembleia Geral Extraordinária convocada para esse fim; ou 
(ii) se houver a subscrição parcial das ações, desde que tenha sido subscrito o mínimo de 300.000.000 
ações ordinárias, correspondente ao montante mínimo de R$ 6.000.000,00 será deliberada em 
Assembleia Geral Extraordinária, a homologação parcial do aumento do capital ora aprovado. 5.1.1. Em 
ato contínuo, os acionistas presentes manifestaram interesse na subscrição de 469.712.417 ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no montante total de R$ 9.394.248,34, de forma proporcional 
a sua participação no capital social da Companhia, com reservas das sobras, nos termos dos boletins 
de subscrição constantes do Anexo II a esta ata. 5.1.2. Os acionistas autorizam a administração da 
Companhia a praticar todos os atos que se façam necessários para a implementação do aumento de 
capital ora aprovado. 5.2. A criação e instalação do Conselho de Administração da Sociedade, composto 
por 3 a 5 membros, residentes ou não no país, sendo um deles o Presidente, cujos mandatos serão de 
3 anos, permitida a reeleição. 5.2.1. A eleição dos membros do Conselho de Administração da Sociedade, 
os Srs.: (i) Augusto Marques de Cruz Filho, brasileiro, economista, RG nº 5.761.837-9, expedida pela 
SSP/SP e CPF/ME nº 688.369.968-68, residente e domiciliado à Rua Guarará, 329, Apto.191 - Jardim 
Paulista, SP/SP, CEP 01425-001, para ocupar o cargo de Conselheiro Presidente; (ii) Ralf Mordhorst, 
brasileiro, economista, RG nº 4.939.662-6, expedida pela SSP-SP e CPF/ME nº 531.277.498-72, residente 
e domiciliado à Rua Saveiros, 57, Quadra: Q-Lote: 23 - Veleiros de Ibiúna, Ibiúna/SP, CEP 18150-000, 
para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração; e (iii) Márcio Pepino, brasileiro, 
economista, RG nº 15.848.357-1, expedida pela SSP/SP e CPF/ME nº 277.495.766-49, residente e 
domiciliado à Rua Vicente Gois e Aranha, 234 - Vila Tramontano, SP/SP, CEP 05.691-010, para ocupar 
o cargo de membro do Conselho de Administração. Os membros do conselho de administração ora 
eleitos declaram sob as penas da lei, que (a) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei 6.404/76; (b) não foram condenados à pena 
de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que os tornem 
inelegíveis para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2º do artigo 
147 da Lei 6.404/76; (c) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do artigo 147 
da Lei 6.404/76; e (d) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 
companhia, e não tem, nem representam, interesse conflitante com o da Sociedade, na forma dos 
incisos I e II do § 3º do artigo 147 da Lei 6.404/76. Os membros do Conselho de Administração tomaram 
posse neste ato (Anexo III). 5.2.2. A remuneração global anual dos administradores da Companhia no 
valor de até R$ 360.000,00. 5.3. A alteração do prazo de mandato da Diretoria da Companhia de 2 anos 
para 3 anos. 5.4. A alteração das regras de representação da Companhia de forma que, a partir desta 
data, quaisquer negócios, contratos ou assunção de obrigações se darão, mediante a assinatura, em 
conjunto, por 2 Diretores ou por 1 Diretor e 1 procurador ou por 2 procuradores em conjunto. As 
procurações serão sempre por prazo determinado, exceto as judiciais que poderão ser por prazo 
indeterminado. 5.5. A faculdade de levantamento de balanços semestrais, para os fins previstos no 
artigo 204 da Lei das S.A. sempre que os lucros ou reservas disponíveis permitirem, a critério do Conselho 
de Administração. A Companhia poderá, ainda, também mediante deliberação do Conselho de 
Administração, conforme faculta o artigo 204, § 1º, da Lei das S.A., levantar balanços e distribuir 
dividendos trimestrais ou em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada 
semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, 
parágrafo 1º, da Lei das S.A. 5.6. A reformulação e consolidação do estatuto social da Companhia para 
refletir as regras de competência e funcionamento do conselho de administração e diretoria da Companhia 
e as demais matérias constantes na ordem do dia desta assembleia nos termos do Anexo I. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos, na forma de sumário dos atos ocorridos, conforme expressamente permitido pelo 
artigo 130, § 1º da Lei 6.404/76. Confere com a original lavrada em livro próprio. Barueri, 03/11/2021. 
Mesa: Lúcia de Mesquita Nunes - Presidente; Paulo Roberto Nunes - Secretário. Acionistas Presentes: 
Lúcia de Mesquita Nunes;  Paulo Roberto Nunes; Luísa de Mesquita Nunes; Eduardo Mesquita Nunes; 
Marcelo Mesquita Nunes. JUCESP - 70.250/22-4 em 07/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária 
Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Art. 1º. A Santo Alphege 
Participações S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado (a “Companhia”), regendo-se pelo 
presente estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sede 
e foro na cidade de Barueri, SP, na Rua Francisco de Melo Palheta, nº 327, sala 04, Jardim dos Camargos, 
CEP 06.410-120, onde funcionará seu escritório administrativo, podendo, por deliberação da Diretoria, 
respeitadas as prescrições e normas legais, criar filiais, escritórios ou representações em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior. Art. 3º. A Companhia tem por objeto social a: I - a administração 
de bens próprios e de terceiros, excetuando-se aqueles que dependam de autorização governamental 
ou registro em órgãos de classe e correlatos; e II - a participação em outras sociedades, sejam simples 
ou empresarias, como sócia ou acionista, ou em consórcios. Art. 4º. A Companhia terá duração por 
prazo indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Art. 5º. O capital social totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional é de R$ 90.000.000,00, divididos em 9.000.000.000 de 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. § 1° - As deliberações serão tomadas em Assembleia 
Geral pelos acionistas, de acordo com a participação de cada um no capital social da Companhia. 
§ 2° - As ações ordinárias não serão conversíveis em ações preferenciais. § 3° - Os acionistas terão 
direito de preferência para subscrição de novas ações, bem como no caso de qualquer cessão, 
transferência ou outra forma de alienação de suas ações de acordo com a proporção detida no capital 
social, nos termos dos artigos 171 e 172 da Lei das S.A.  Capítulo III - Da Assembleia Geral - Art. 6º. 
A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 meses seguintes ao término do exercício 
social e extraordinariamente nos casos legais, guardados os preceitos de direito nas respectivas 
convocações. Art. 7º. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração sendo os 
anúncios publicados, na forma da Lei, deles constando a ordem do dia, o local, a data e horário da 
reunião. Os acionistas poderão convocar a Assembleia Geral na forma do art. 123 da Lei das Sociedades 
Anônimas. Art. 8º. Poderão tomar parte na Assembleia Geral os titulares de ações da Companhia ou 
seus representantes legais, mediante prova de sua identidade e condição. Art. 9º. Antes de se instalar 
a Assembleia Geral, os acionistas se identificarão e assinarão o “Livro de Presenças”, indicando o seu 
nome e a quantidade de ações que representarem. Art. 10º. A Assembleia Geral será instalada pelo 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia ou, no seu impedimento, por outro membro 
do Conselho de Administração. § Único. Os acionistas presentes escolherão, por maioria de votos, o 
Presidente da Assembleia, cabendo a este a designação de um dos presentes, acionista ou não, para 
secretariar os trabalhos. Capítulo IV - Administração - Art. 11º. A Companhia será administrada por 
um Conselho de Administração e por uma Diretoria nos termos da lei e do estatuto social da Companhia, 
cujos mandatos serão de 3 anos, permitida a reeleição. § 1° - Os membros do Conselho de Administração 
e os Diretores tomarão posse em seus cargos mediante assinatura dos Termos de Posse nos livros de 
Atas de Reunião do Conselho de Administração e de Atas de Reunião da Diretoria, respectivamente, e 
permanecerão em seus respectivos cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. § 2° - A 
Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos administradores e os membros do 
Conselho de Administração fixarão a remuneração individual dos diretores da Companhia. Seção I - 
Conselho de Administração - Art. 12º. O Conselho de Administração será composto por 3 (três) a 5 
(cinco) membros, residentes ou não no país, sendo um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia 
Geral. Art. 13º. Em caso de impedimento permanente ou renúncia de qualquer dos conselheiros durante 

o mandato para o qual foi eleito, a eleição de seu substituto será deliberada em Assembleia Geral 
convocada para esse fim. Art. 14º. Em caso de impedimento temporário ou ausência de um conselheiro, 
o conselheiro temporariamente impedido ou ausente poderá nomear outro membro do Conselho de 
Administração, para que esse vote em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração. Art. 15º. 
O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu Conselheiro Presidente ou pelos diretores da Companhia, quando autorizado 
pelo Conselheiro Presidente. § 1° - As reuniões deverão ser convocadas com antecedência mínima de 
5 dias úteis, enviada por escrito através de correio ou e-mail (com aviso de recebimento) ao endereço 
previamente informado por cada conselheiro para este fim, e conterão as informações sobre o local, a 
data e o horário em que a respectiva reunião será realizada e a ordem do dia detalhada. Cada conselheiro 
poderá indicar assuntos ou temas a serem incluídos na ordem do dia de cada reunião do Conselho de 
Administração. § 2° - O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença da maioria dos seus 
membros e suas deliberações serão sempre tomadas por maioria dos votos. § 3° - Independentemente 
de quaisquer formalidades, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os 
conselheiros. § 4° - Nenhum assunto que não tenha sido incluído na notificação de convocação da 
reunião poderá ser aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia, a não ser que todos os 
conselheiros compareçam à reunião e concordem em deliberar sobre o assunto. § 5° - As reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser realizadas por teleconferência ou videoconferência, desde que 
todos os conselheiros possam escutar uns aos outros e tenham cópias dos documentos que serão 
apresentados e/ou discutidos na reunião do Conselho de Administração. § 6° - O Presidente do Conselho 
de Administração será o presidente da mesa diretora das reuniões do Conselho de Administração e, 
nas suas eventuais ausências, o membro mais antigo do Conselho de Administração. § 7° - Na hipótese 
da reunião do Conselho de Administração não ser instalada em primeira convocação na forma prevista 
do § 2º deste Artigo, será realizada uma segunda convocação, mediante envio de notificação aos 
conselheiros nos termos do § 1º deste Artigo com antecedência mínima de 5 dias da correspondente 
reunião do Conselho de Administração. § 8° - Caso não seja alcançado o quórum de instalação da 
reunião de Conselho de Administração previsto no § 2º deste Artigo, após a segunda convocação da 
reunião do Conselho de Administração, os conselheiros presentes poderão votar toda e qualquer 
deliberação constante na ordem do dia da correspondente convocação da reunião do Conselho de 
Administração. Art. 16º. Além das matérias previstas em lei, as seguintes matérias deverão ser objeto 
de deliberação do Conselho de Administração e estarão sujeitas à aprovação pela maioria dos membros: 
a) o orçamento anual da Companhia e plano de negócios anual da Companhia; b) a manifestação sobre 
o relatório da administração e sobre as contas da Diretoria; c) a apreciação e manifestação sobre a 
proposta da administração relativa às demonstrações financeiras e a destinação do resultado do exercício 
social, bem como a proposta sobre a declaração e distribuição de dividendos ou resultados aos acionistas 
que serão submetidas à aprovação da Assembleia Geral; d) a apreciação, emissão de opinião e envio 
para a aprovação da Assembleia Geral de proposta da administração para a realização de qualquer 
tipo de reorganização societária envolvendo a Companhia, incluindo qualquer cisão, fusão, incorporação, 
incorporação de ações ou quotas, transformação do tipo societário ou, aumento ou redução de capital 
social, e/ou qualquer procedimento de liquidação ou dissolução; e) a apreciação, emissão de opinião e 
envio para a aprovação da Assembleia Geral de proposta da administração para a propositura de 
recuperação judicial ou extrajudicial ou de autofalência da Companhia; f) a aquisição de qualquer ativo, 
bem ou grupo de ativos ou bens relacionados, em montante superior a R$ 100.000,00; g) a contratação 
de empréstimos e financiamentos, refinanciamentos ou renegociação de dívidas da Companhia ou 
operações similares (incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instrumentos de 
dívida e/ou valores mobiliários) independentemente do valor envolvido. h) a constituição de quaisquer 
ônus, gravames ou cessão fiduciária sobre qualquer bem, ativo ou direito da Companhia 
independentemente do valor envolvido; i) o início de processos judiciais ou arbitragens, 
independentemente do valor envolvido, exceto se para cobrança de valores a receber pela Companhia; 
j) a realização de operações e celebração de contratos com os acionistas e/ou afiliadas de qualquer 
dos acionistas, sendo certo que qualquer transação entre a Companhia e uma parte relacionada deverá 
ser realizada em condições de mercado, observando-se, em qualquer caso, a necessidade de prévia 
aprovação do Conselho de Administração da Companhia; k) a prestação de garantias para quaisquer 
obrigações de terceiros pela Companhia, que não sejam sociedades controladas pela Companhia; l) o 
aumento de capital social da Companhia dentro do limite do capital autorizado e a proposta da 
administração a ser submetida à Assembleia Geral para o aumento de capital social da Companhia que 
exceda o limite do capital autorizado, bem como qualquer aporte financeiro na Companhia. § Único. 
Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Conselho de Administração da Companhia 
e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A. Seção II - Diretoria - Art. 17º. A Diretoria 
será composta por no mínimo 2 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato 
de 3 anos, permitida a reeleição, devendo sua remuneração global ser deliberada em Assembleia Geral, 
sendo um Diretor-Presidente e os demais sem qualquer designação específica. Art. 18º. A Diretoria 
reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação do Diretor Presidente, ou por qualquer dos 
Diretores no caso de ausência, impedimento ou vacância do Diretor Presidente. § 1° - As reuniões da 
Diretoria serão convocadas por escrito, com pelo menos 48 horas de antecedência, por carta, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio escrito, devendo mencionar o local, data e horário da reunião e a 
respectiva ordem do dia. § 2° - Cada Diretor terá um voto nas reuniões da Diretoria, e as deliberações 
serão tomadas sempre por maioria absoluta de votos, cabendo ao Diretor-Presidente, no caso de empate 
de votos, decidir sobre a deliberação ora votada. § 3° - Das deliberações tomadas pela Diretoria lavrar-
se-á ata em livro próprio. Art. 19º. A representação da Companhia em quaisquer negócios, contratos 
ou assunção de obrigações se dará, em conjunto, por 2 Diretores ou por 1 Diretor e 1 procurador ou 
por 2 procuradores em conjunto, nos termos do § 1º abaixo. § 1° - A Diretoria, dentro de seus limites de 
poderes e atribuições, poderá constituir procuradores com poderes específicos para representar a 
Companhia, por meio de instrumentos de mandato, que serão sempre por prazo determinado e assinados 
por quaisquer 2 Diretores, exceto pelo disposto no § 2º abaixo. § 2° - Os mandatos judiciais também 
serão outorgados por 2 Diretores, podendo ter prazo indeterminado, e com indicação específica da 
providência judicial a que se destinam, com a possibilidade de substabelecimento. Capítulo IV - Conselho 
Fiscal - Art. 20º. O Conselho Fiscal é um órgão não permanente e será instalado pela Assembleia Geral 
a pedido de acionista, nos termos da legislação aplicável. Art. 21º. Quando em funcionamento, o 
Conselho Fiscal compor-se-á de 3 a 5 membros, eleitos pela Assembleia Geral na forma da legislação 
aplicável. Art. 22º. O Conselho Fiscal terá os poderes e as funções que lhe confere a Lei das S.A. 
Capítulo V - Do Exercício Social - Art. 23º. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada 
ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas em Lei, observando-se, quanto 
à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: I - do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda e 
contribuição social; II - sobre o lucro remanescente, será calculada a importância que for atribuída a 
participação dos Administradores, observadas as limitações legais; III - do lucro líquido do exercício 
destinar-se-ão: a) 5% para a constituição da reserva legal, até que ela atinja 20% do capital social; 
b) 25% para pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, calculado na forma da Lei. § 1° - A 
Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a 
distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, ou mesmo a retenção de todo o lucro, na forma do art. 
202, § 3°, Lei 6.404/76. § 2° - Não será obrigatório o pagamento de dividendo nos exercícios que a 
Diretoria informar à Assembleia Geral ser seu pagamento incompatível com a situação financeira da 
Companhia, na forma do art. 202, § 4°, Lei 6.404/76. Art. 24º. O dividendo deverá ser pago, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social, sendo que o dividendo não recebido prescreverá no prazo 
da Lei. Art. 25º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, para os fins previstos no artigo 204 
da Lei das S.A. sempre que os lucros ou reservas disponíveis permitirem, a critério do Conselho de 
Administração. A Companhia poderá, ainda, também mediante deliberação do Conselho de 
Administração, conforme faculta o artigo 204, § 1º, da Lei das S.A., levantar balanços e distribuir 
dividendos trimestrais ou em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada 
semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, 
§ 1º, da Lei das S.A. Capítulo VI - Transformação, Recuperação Judicial, Falência, Dissolução, 
Liquidação e Extinção - Art. 26º. A Companhia poderá ser transformada em outro tipo societário, 
independentemente de dissolução e liquidação mediante deliberação em Assembleia Geral por 
deliberação dos acionistas representando a maioria das ações com direito a voto. Art. 27º. Os Diretores 
poderão confessar falência e pedir a recuperação judicial da Companhia desde que devidamente 
autorizados pela Assembleia a Geral mediante deliberação dos acionistas que representem 3/4 das 
ações com direito a voto, observado o disposto no artigo 16 deste Estatuto Social. Art. 28º. A Companhia 
entrará em dissolução, liquidação e extinção por deliberação de acionistas que representem 3/4 das 
ações com direito a voto, bem como nos casos previstos em Lei. § Único - A Assembleia Geral, pelo 
quórum acima indicado, nomeará o liquidante e determinará o modo de liquidação, elegendo o Conselho 
Fiscal que deve funcionar durante o período de liquidação. Capítulo VII - Disposições Gerais - Art. 29º. 
Qualquer controvérsia oriunda ou relacionada a este instrumento será resolvida por arbitragem, a ser 
submetida ao Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, situada na 
Cidade de São Paulo, SP, na Rua do Rocio, 220, 12° andar, cj. 121, Vila Olimpia, de acordo com o seu 
Regulamento. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português, sendo vedado o julgamento por 
equidade. A arbitragem será constituída por 03 árbitros, cuja sistemática de indicação seguirá o previsto 
no Regimento da Câmara eleita, com exceção à indicação do terceiro arbitro, que presidirá a arbitragem, 
o qual deverá ser indicado pelos árbitros indicados pelas Partes. As Partes arcarão com os custos e 
honorários dos seus respectivos advogados, os quais serão, ao final, rateados e suportados entres as 
partes na proporção do êxito de seus pedidos, na forma que vier a ser definida pelos árbitros em sentença. 
§ Único - As partes, desde já, se comprometem a considerar a decisão da Câmara acima referida 
definitiva e inapelável em esfera judicial. 

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à 
apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encer-
rado em 31 de Dezembro 2021. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � -
zerem necessários.         Cerquilho, 31 de Dezembro de 2021.         A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/21 e 31/12/20 (Em Milhares de Reais)
Receita Bruta Operacional 31/12/21 31/12/20
Vendas 162.103 86.890
Deduções (Impostos) (4.273) (2.759)
Receita Liquida 157.830 84.131
Custo Produtos Vendidos (118.148) (76.482)
Lucro Bruto 39.682 7.649
Outras Receitas Operacionais 1.452 2.563
Receitas Financeiras 13 35
Despesas Financeiras (542) (987)
Despesas Operacionais (11.035) (10.218)
Lucro/Prejuizo Operacional 29.570 (958)
Resultado do Exercício 29.570 (958)
Contribuição Social sobre Lucro (1.883) -
Provisão para Imposto de Renda (5.677) -
Resultado Líquido do Exercício 22.010 (958)

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 31/12/2020 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/21 31/12/20
Circulante 35.820 53.679
Disponivel 1.112 525
Bens Numerários 210 267
Aplicações Financeiras 902 258
Direitos Realizáveis 34.708 53.154
Estoques 7.158 4.517
Contas a Receber 9 68
Adiantamento Fornecedores 562 926
Impostos Taxas a Recuperar 15.639 14.894
Despesas de Exercícios Seguinte 112 73
Safras Fundadas Cana de Açúcar 11.228 32.676
Ativo não Circulante 49.721 59.905
Investimentos 16.993 26.446
Participações em Outra empresas 6.738 6.773
Culturas Permanentes 5.769 12.842
Arrendamentos de Terras 4.486 6.831
Ativo Imobilizado 32.725 33.456
Imobilizado Próprio 88.177 84.340
Depreciações Acumuladas (55.452) (50.884)
Intangíveis: Intangíveis Próprios 3 3
Total do Ativo 85.541 113.584

Passivo 31/12/21 31/12/20
Circulante 42.345 83.222
Fornecedores de Materiais 4.376 1.308
Honorários a Pagar 38 38
Contas a Pagar 123 101
Ordenados e Salários 596 1.284
Imp.Taxas e Contr.a Pagar 785 798
Empréstimos Bancários 2.696 4.536
Empréstimos Diversos 144 -
Provisões Diversas 2.411 2.075
Arrendamentos de Terras Diversos 2.129 2.321
Títulos a Pagar 29.047 70.761
Passivo não Circulante 4.421 10.617
Empréstimos Bancários 888 3.360
Valores Pendentes - 2.700
Lucros/Dividendos a Pagar 1.400 -
Arrendamentos de Terras 2.133 4.557
Patrimônio Líquido 38.775 19.745
Capital Social 17.500 17.500
Reserva de Capital 284 284
Reservas de Lucros 20.991 1.961
Total do Passivo 85.541 113.584

Notas explicativas da administração às demonstrações � nanceiras em 31 de dezembro de 2.021.
Fazendas Reunidas Pilon S/A., CNPJ n.º 
52.310.885/0001-29, com sede situada na Fazenda 
Santa Maria, Bairro São Francisco, no município de Cer-
quilho-SP. Tendo como Atividades predominantes, o 
Cultivo de Cana-de-Açúcar (CNAE 01.130-00), Cultivo 
de Laranja (CNAE 01.318-00), e Serviço de Preparação 
de Terreno, Cultivo e Colheita (CNAE 0161-0/03). Seu 
Capital Social é de 17.500.000 (dezessete milhões 
e quinhentos mil) ações ordinárias e nominativas, 
com direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real) cada uma. As Demonstrações Financeiras estão 
apresentadas em milhares de reais.  O faturamento
proveniente da venda da cana-de-açúcar, provém de 
um único cliente, sendo a J. Pilon S/A - Açúcar e Álcool 
onde representa 93,59% do seu faturamento. Quanto 
a venda da laranja, a entidade tem como cliente ape-
nas a Sucocítrico Cutrale Ltda. representando 0,39% 
do seu faturamento. A atividade de Serviços Agrícolas 
é explorada através de prestação de serviços aos pro-
dutores rurais de cana representando 5,79% do seu fa-
turamento. Os outros 0,23% são provenientes de ven-
das diversas. Os estoques de materiais diversos foram 
avaliados pelo custo médio de aquisição, enquanto 
os estoques de produtos acabados foram avaliados
pelo custo de produção. Os custos destes estoques 

não superam o preço de mercado. O saldo veri� ca-
do em Impostos e Taxas a Recuperar, seria o valor do 
ICMS, IRRF, PIS e COFINS que a empresa tem a recu-
perar. O saldo que consta em Despesas de Exercícios 
Seguintes são oriundos de seguros e impostos veicu-
lares a vencer. No subgrupo Safras Fundadas Cana-
-de-Açúcar, é o estoque de produtos acabados, por 
ser uma empresa agrícola todo ano é formado uma 
safra e consequentemente vai-se baixando a do ano 
anterior conforme o andamento da colheita. A entida-
de apresenta participação societária na Astória - Pilon 
Agropecuária Ltda. com in� uência signi� cativa. No
subgrupo Culturas Permanentes são os investimentos 
com o plantio da cana-de-açúcar, sendo amortizados 
em 48 meses em época de colheita. O saldo que se en-
contra no subgrupo Arrendamentos em Investimen-
tos é referente ao atendimento a exigência introdu-
zida pelo CPC06(R2), também conhecido como IFRS 
16. A mensuração do Ativo Imobilizado, os bens, ou
grupos de bens foi pelo custo de aquisição. Os em-
préstimos bancários são operações de � nanciamento 
realizados com o BNDES sendo reconhecidos pelo 
custo amortizado e custeio agrícola com vencimento 
para um ano. No Passivo Circulante em Títulos a Pagar, 
apresenta um saldo referente ao adiantamento de sa-

Monstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
 - Período 31/12/21 e 31/12/20 (Em Milhares de Reais)

 Capital Reservas Reservas Reservas Lucros/Prejuízo Total Patrimônio
Discriminação Social de Capital Legais de Lucros Acumulados Líquido
Saldo 31/12/2019 17.500 284 1.075 5.844 - 24.703
Prejuizo do Exercicio - - - - (958) (958)
Absorção de Prejuízo - - - (958) 958 -
Lucros a Distribuir - - - (4.000) - (4.000)
Saldo 31/12/2020 17.500 284 1.075 886 - 19.745
Lucros do Exercicio - - - - 22.010 22.010
Transferencia para Reservas Legais - - 1.101 - (1.101) -
Transferencia para reservas de lucros - - - 20.909 (20.909) -
Lucros a Distribuir - - - (1.400) - (1.400)
Lucros Distribuidos - - - (1.580) - (1.580)
Saldo 31/12/2021 17.500 284 2.176 18.815 - 38.775

Demonstração do Fluxo de Caixa
 - DFC - Método Indireto Período

31/12/21 e 31/12/20 (Em Milhares de Reais)
Fluxos das Operações: 31/12/21 31/12/20
Resultado do Exercício 22.010 (958)
Depreciação 4.568 (1.475)
Resultado de
 Equivalencia Patrimonial (1.045) (676)
Safra Fundada/Cultura Permanente 28.521 (12.159)
(=) Lucro Ajustado 54.054 (15.268)
Aumento das Contas a Receber 59 79
Redução dos Impostos a Recuperar (745) (2.305)
Aumento/Redução do
 Adiantamento a Fornecedores 364 1.068
Aumento/Redução dos Estoques (2.641) 1.680
Aumento/Redução Despesas
 Pagas Antecipadamente (39) 131
Redução de Fornecedores 3.068 (640)
Aumento de Contas a Pagar
 e Impostos a Recolher (42.057) 25.566
(=) Caixa Gerado nas
 Atividades Operacionais 12.063 10.311
Fluxos dos Investimentos:
Aquisição de Imobilizado (4.479) (2.704)
Venda de Imobilizado 642 1.415
Recebimento de dividendos 1.080 300
Arrendamento de Terras 2.345 2.966
(=) Caixa Gerado/Consumido 
 nas Atividades Investimento (412) 1.977
Fluxos dos Financiamentos: 
Emprestimos de Curto Prazo (1.696) (3.595)
Emprestimos de Longo Prazo (2.472) (4.188)
Pagamentos de Dividendos (4.280) (1.300)
Arrendamento de Terras (2.616) (2.995)
(=) Caixa Consumido nas
 Atividades Financiamento (11.064) (12.078)
Variação Total das Disponibilidades 587 210
Saldo Inicial das Disponibilidades 525 315
Saldo Final das Disponibilidades 1.112 525

Fazendas Reunidas Pilon S/A
CNPJ - 52.310.885/0001-29

Relatório da Diretoria

fra, que a entidade mantém com a J. Pilon S/A. Açúcar 
e Álcool, sendo que será pago com as colheitas da ca-
na-de-açúcar de safras futuras. No Passivo Circulante 
e no Passivo não Circulante o saldo de Arrendamento 
de Terras é referente ao atendimento a exigência in-
troduzida pelo CPC06(R2), também conhecido como 
IFRS 16. As Receitas e Despesas foram apropriadas 
de acordo com o regime de competência. A conta 
de Outras Receitas Operacionais sofre variação entre 
um ano e outro conforme a venda de imobilizado e 
devido a Equivalência Patrimonial na participação 
da Astória- Pilon Agropecuária Ltda. As Despesas 
Financeiras o volume maior dá-se a movimentação 
dos empréstimos bancários realizados com o BNDES 
variando conforme o volume dos � nanciamentos.

José Pilon
Diretor Presidente

Otávio Pilon Filho
Diretor Financeiro

Nelson Pilon
Diretor Administrativo

Mário Nirceu Pilon
Diretor Técnico

Valdemir Pilon
Diretor Adjunto

Maria de Fátima Grando Luca
Contadora - CRC SP1SP220242/O-8

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e contratuais, temos o prazer de sub-
meter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos 
ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2021. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. 
para esclarecimentos que se fizerem necessários. Cerquilho, 31 de Dezembro de 2021. A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício em
31/12/2021 e 31/12/2020 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método
Indireto Período 31/12/2021 e 31/12/2020

(Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/21 31/12/20
Vendas 6.099 7.779
Deduções (Impostos) (155) (178)
Receita Liquida 5.944 7.601
Custo Produtos Vendidos (1.862) (4.465)
Lucro Bruto 4.082 3.136
Receitas Financeiras 264 131
Outras Receitas Operacionais 1.869 1.978
Despesas Operacionais (1.007) (1.222)
Despesas Financeiras (10) (108)
Lucro/Prejuizo Operacional 5.198 3.915
Resultado Exercício 5.198 3.915
Contribuição Social sobre Lucro (121) (210)
Imposto de Renda (268) (494)
Resultado Líquido do Exercício 4.809 3.211

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 31/12/2020 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/21 31/12/20
Circulante 10.225 10.310
Disponível 5.252 6.661
Bens Numerários 135 176
Depósitos Bancários a Vista 2 2
Aplicações Financeiras 5.115 6.483
Direitos Realizáveis 4.973 3.649
Estoques 713 717
Títulos a Receber 2.258 1.165
Contas a Receber 1.130 141
Adiantamento a fornecedores - 2
Impostos e Taxas a Recuperar 188 72
Despesas de Exercicio Seguinte 4 3
Safras Fundadas Cana de Açúcar 680 1.549
Ativo não Circulante 30.024 29.915
Investimentos:
Participação em Outras Empresas 9.591 9.374
Imobilizado 20.433 20.541
Imobilizado Técnico 20.735 20.973
Depreciações Acumuladas (302) (432)
Total do Ativo 40.249 40.225

Passivo 31/12/21 31/12/20

Circulante 769 495

Honorários a Pagar 26 26

Ordenados e Salários a Pagar 10 7

Impostos Taxas e

 Contribuições a Pagar 34 33

Empréstimos Bancários 23 40

Adiantamento Clientes - 350

Provisão IRPJ e CSLL 45 25

Encargos Financeiros a pagar 631 14

Passivo não Circulante 10.000 10.019

Empréstimos Bancários - 19

Valores Pendentes - 10.000

Lucros/Dividendos a pagar 10.000 -

Patrimônio Líquido 29.480 29.711

Capital Social 12.000 12.000

Reservas de Lucros 17.480 17.711

Total do Passivo 40.249 40.225

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2.021.
- Jupira-Mineração e Agro-Pecuária S/A., CNPJ n.º 
48.697.973/0001-58, com sua sede situada na Estrada 
Municipal de Porto Feliz/Boituva, Bairro Jupira - Porto 
Feliz-SP. Tendo como Atividades predominantes, o 
Cultivo de Cana-de-Açúcar (CNAE 01.130-00), Criação 
de Bovinos para Corte (CNAE 01. 512-01), A Extração e 
Britamento de Pedras (CNAE 0810-0/99). - Seu Capital 
Social é de 12.000.000 (Doze milhões), ações ordinárias
e nominativas, com direito a voto, no valor unitário de 
R$ 1,00 (um real) cada uma. - As Demonstrações Finan-
ceiras estão apresentadas em milhares de reais. - O fa-
turamento proveniente da venda da cana-de-açúcar 
provém de um único cliente, sendo a J. Pilon S/A - Açú-
car e Álcool. O faturamento com venda de bovinos
não apresenta volume signi� cativo. A entidade tem 
contrato de arrendamento � rmado com a Concrebase 
Serviços de Concretagem Ltda na extração das pedras 
britadas. - Os estoques de materiais diversos foram 
avaliados pelo custo médio de aquisição, enquanto
que dos produtos acabados foram avaliados pelo cus-
to de produção. Os custos destes estoques não supe-
ram o preço de mercado. - Importância apresentada 
em Títulos a Receber no valor de R$ 2.257.904,08 (dois
milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, novecentos 

e quatro reais e oito centavos), refere-se a venda de 
cana-de-açúcar a Usina Santa Rosa Ltda no valor de R$
67.787,34 (Sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e 
sete reais e trinta e quatro centavos) e R$ 2.190.116,74 
(dois milhões, cento e noventa mil, cento e dezesseis 
reais e setenta e quatro centavos) refere-se a valores 
de safra, que a entidade mantém com a J. Pilon S/A. 
Açúcar e Álcool, sendo que será liquidado em safras 
futuras. - O saldo veri� cado em Impostos e Taxas a Re-
cuperar, se refere saldo credor de ICMS a recuperar e 
tributos pagos em duplicidade. - No grupo Safras Fun-
dadas Cana-de-Açúcar, seria o estoque de produtos
acabados, por ser uma empresa agrícola todo ano é 
formado uma safra que é composto do diferimento 
das despesas para no � nal compor o custo da cana-
-de-açúcar e consequentemente vai-se baixando a 
Safra Fundada do ano anterior, já formada, conforme 
o andamento da colheita. - A entidade apresenta par-
ticipação societária na Astória - Pilon Agropecuária 
Ltda e Fazendas Reunidas Pilon S/A. Com in� uência 
signi� cativa. - A mensuração do Ativo Imobilizado, os 
bens, ou grupos de bens foi pelo Custo de Aquisição. 
- Os empréstimos bancários são operações de � nan-
ciamento realizados com o BNDES sendo estes reco-

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Período 31/12/2021 e 31/12/2020(Em Milhares de Reais)
 Capital Reservas Reservas Lucros Total Patrimônio
Discriminação Social Legais de Lucros Acumulados Líquido
Saldo 31/12/2019 7.500 1.500 28.522 - 37.600
Aumento de Capital 4500 (1500) (2.922) - -
Lucro Líquido do Exercício - - - 3.211 3.211
Transferencias para Reservas - 160 3.051 (3.211) -
Lucros a Distribuir - - (11.100) - (11.100)
Saldo 31/12/2020 12.000 160 17.551 - 29.711
Lucro Líquido do Exercício - - - 4.809 4.809
Transferencias para Reservas - 241 4.568 (4.809) -
Lucros distribuidos - - (5.040) - (5.040)
Saldo 31/12/2021 12.000 401 17.079 - 29.480

Fluxos das Operações: 31/12/21 31/12/20
Resultado do Exercício 4.809 3.211
Depreciação (25) (60)
Safras Fundadas Cana de Açucar 869 2.124
Resultado de Equivalencia
 Patrimonial (1.736) (833)
(=) Lucro Ajustado 3.917 4.442
Redução das Contas a Receber (2.082) (1.232)
Aumento dos Estoques 4 -
Aumento/Redução de
 Adiantamento de Fornecedores 2 (2)
Aumento/Redução de Impostos
 taxas a recuperar (116) 52
Redução de Fornecedores - (4)
Aumento de despesas antecipadas
 e contas a pagar 290 253
(=) Caixa Gerado nas
 Atividades Operacionais 2.015 3.509
Fluxos dos Investimentos:
Recebimento de dividendos 1.519 418
Aquisição de Imobilizado - (665)
Venda de Imobilizado 133 1.054
(=) Caixa Gerado nas
 Atividades Investimento 1.652 807
Fluxos dos Financiamentos:
Empréstimos de Curto Prazo (17) (2.035)
Empréstimos de Longo Prazo (19) (38)
Pagamentos de Dividendos (5.040) (1.100)
(=)Caixa Consumido nas
 Atvidades Financiamentos (5.076) (3.173)
Variação Total das
 Disponibilidades (1.409) 1.143
Saldo Inicial das Disponibilidades 6.661 5.518
Saldo Final das Disponibilidades 5.252 6.661
nhecidos pelo Custo Amortizado. - No Passivo não 
Circulante, a importância apresentada na conta Lu-
cros/Dividendos a pagar no valor de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) se refere a distribuição de divi-
dendos, sem data de� nida para pagamento. - As Re-
ceitas e Despesas foram apropriadas de acordo com o 
regime de competência. - O valor em Outras Receitas 
Operacionais dá-se pela equivalência patrimonial da 
participação societária na Astória-Pilon Agropecuária 
Ltda e Fazendas Reunidas Pilon S/A. - As Despesas 
Financeiras o volume maior dá-se a movimentação 
dos empréstimos bancários realizados com o BNDES 
variando conforme o volume dos � nanciamentos.

Valentin Roque Pilon - Diretor Presidente; Nelson Pilon - Diretor Financeiro; José Pilon - Diretor Administrativo; Mário Nirceu Pilon - Diretor Técnico;
Otávio Pilon Filho - Diretor Adjunto; Allisson Fernandes de Souza - Contador – CRC SP1SP308263/O-0.

Jupira-Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ - 48.697.973/0001-58

Relatório da Diretoria

V.B. PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ 22.575.279/0001-74 - NIRE 35300478355

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Data, Hora e Local: 18/01/2022, às 10h, na sede social, situada na Rua Rui Barbosa, nº 1.105, Centro, na cidade 

de Matão/SP, CEP nº 15990-030. Convocação e Presença: Dispensado o anúncio das convocações. Totalidade 

do Capital  Social. Composição da Mesa: 
Ordem do Dia: a.) Em AGE: a.) Analisar e votar aprovação de antecipação de distribuição de dividendos, pro-

§3º, preservadas as demais determinações estatu-

tárias. Deliberações: a.) Os acionistas, à unanimidade e sem ressalvas aprovam a antecipação de distribuição 

antecipada de dividendos, nos termos propostos pela Diretoria, a ser realizada nos próximos dias, observadas 

todas as cautelas e determinações estatuárias. Encerramento: Observadas todas as formalidades legais, ofe-

recida a palavra a quem dela pretendesse fazer uso e sem qualquer manifestação adicional, foram encerrados 

os trabalhos. Suspensa a Assembléia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, foi a mesma reaberta 

na ordem de deliberações, lida esta Ata na presença de todos e aprovada pela unanimidade dos presentes, a 

-

dan Cavichia, Mirela Baldan representada por Vilmer Baldan, e Greice Baldan Kfouri, sendo assinada pelo Presi-

18/01/2022. Jucesp nº 84.813/22-2 em sessao de 09/02/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. 

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORA E LOCAL: Em 15/12/2021, 15h na sede social da Companhia. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação por estarem presentes todos os membros do Conselho de 
Administração. PRESIDÊNCIA: Presidente da Mesa, Flávio Mendes Aidar; e Secretária, Marina Ramirez 
Cogo. ORDEM DO DIA/DELIBERAÇÕES: Os conselheiros presentes decidiram, sem qualquer ressalva 
e por unanimidade dos votos: (i) Aprovar e ratificar a celebração de aditamentos ao Contrato de Mútuo 
firmado em 30/09/2021 entre a Companhia e sua controladora direta Intercement Trading e Inversiones 
S.A., e aprovado em reunião do Conselho de Administração realizada na mesma data (“Mútuo”),  
por meio dos quais serão acordadas extensões do prazo de vencimento do Mútuo. (ii) aprovar, ad 
referendum da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos termos do artigo 13, item (aa),  
a distribuição de dividendos intercalares ao acionista titular das ações de emissão da Companhia, no 
valor de R$ 890.450.128,85, calculados com base nos lucros existentes com data-base de 30/11/2021, 
a ser imputado ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 2021, o correspondente a R$ 2,1634 por 
ação. (iii) declarar, distribuir e aprovar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da Companhia,  
nos termos do artigo 13, item (bb), o pagamento de juros sobre capital próprio (“JCP”) ao acionista titular 
das ações de emissão da Companhia, calculado até a data-base de 30/11/2021, sobre a base de lucros 
no período, a ser imputado ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 2021, no montante bruto de 
R$ 14.096.505,30, correspondente a R$ 0,0342 por ação, dos quais R$ 2.114.475,79 consiste no 
montante de imposto de renda sobre o JCP.  O crédito correspondente aos dividendos e juros sobre 
capital próprio serão efetuados contabilmente, em valores líquidos, no dia 15/12/2021, com base na 
posição acionária final dessa data (inclusive), e as ações de emissão da Companhia deverão ser 
negociadas ex-dividendos e ex-JCP a partir de 15/12/2021 (inclusive). Os dividendos e o montante 
líquido de JCP serão utilizados pela acionista para compensação parcial dos direitos de crédito detidos 
pela Companhia em virtude do Mútuo celebrado em 30/09/2021. Referidos direitos de crédito se 
extinguem automaticamente neste ato por compensação de direitos (equivalente a “confusão de 
direitos”, conforme legislação espanhola aplicável). Considerando referida compensação, restarão ainda 
pendentes o débito residual no montante de R$ 118.335.196,79, o qual se mantém sob as mesmas 
condições do contrato original, incluindo aditamentos aprovados na presente reunião. (iv) autorizar os 
Diretores da Companhia, por si ou por procuradores devidamente nomeados, a tomar todas as medidas, 
praticar todos os atos e assinar todos os documentos que se façam necessários a efetivar a 
implementação das deliberações ora aprovadas. ENCERRAMENTO: Nada mais. São Paulo/SP 
15/12/2021. Autenticação da Mesa: Flávio Mendes Aidar - Presidente da Mesa. JUCESP nº 231/22-8 em 
04/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 502F-E520-C5B2-594F.
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FEDERAÇÃO PAULISTA DE SKATE - FPS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL - ELEIÇÃO E POSSE

Eu, Roberto Herondino Maçaneiro, Presidente da Federação Paulista de Skate e
através dos poderes a mim estabelecidos, comunico que Ficam convocadas as Ligas
e as Associações de prática desportiva do Skate regionais filiadas, que estejam
devidamente quites com suas obrigações estatutárias, a Comissão de atletas e seus
representantes, Skatistas e comunidade em geral, a participarem da Assembleia Geral
Eletiva, que realizar-se-a no dia 26 de março de 2022 as 14H30 em primeira chamada
a às 15h00 segunda e última chamada, no Fatiado Discos, localizado na Av Professor
Afonso Bovero, 382, Sumaré,  São Paulo, SP. Para apreciarem e deliberarem a
seguinte ordem do dia: 1) Entrega dos certificados dos melhores do estado 2021 - 2)
Prestação de contas de 2021 e gestão 2018-2022 - 3) Eleição e Posse do Presidente,
Vice-Presidente, Conselho Fiscal e nomeação de Diretoria - 4) Assuntos Gerais e
confraternização. São Paulo, 17 de Fevereiro de 2022.

Roberto Herondino Maçaneiro. Presidente - Federação Paulista de Skate.
Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 0020435-25.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 

Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Doralina Araújo Silva, inscrita 
no CPF sob nº 380.526.198-58, que perante este Juízo e Secretaria, processam-se os autos do Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica nº 0020435-25.2019.8.26.0100, movido por Magnifite Participações e Administração Ltda., distribuído em 
29/03/2019, tendo por objeto o redirecionamento da execução contra a pessoa do sócio, a fim de garantir o devido processo legal 
e a possibilidade de ampla defesa, visando o ressarcimento de prejuízos causados pela empresa executada Máquina de Vendas 
Direta Ltda. (R$ 506.963,50- valor posicionado para março/2019). Não sendo possível a citação de Doralina Araújo Silva (sócia da 

empresa Máquina de Vendas Direta Ltda.), tendo em vista o esgotamento dos meios de localização comprovado pelas certidões 
negativas nos endereços conhecidos que noticiam estar o executado em local ignorado. Nos termos do artigo 256, II do CPC/15, 
expediu-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO da executada Doralina Araújo Silva, inscrita no CPF sob nº 380.526.198-58, com prazo 
de 15 (quinze) dias para manifestar e requerer as provas cabíveis, consoante o disposto no artigo 135 do CPC/15. E, para que chegue 

ao conhecimento de todos os interessados, o presente edital será publicado no Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, na rede mundial de computadores e/ou no sítio do TJSP, nos termos do artigo 257, II do CPC/15. Fica cientificada a 

executada de que este Juízo funciona na Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900, bem como que não sendo 
contestada a ação, a executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, conforme artigo 257, IV do 
CPC/15. Caso a parte executada não possua condições de constituir advogado, deverá comparecer à Defensoria Pública do Estado, 
a fim de solicitar que lhe seja prestada assistência jurídica na presente ação e para que seja apresentada a este juízo manifestação 
no sentido de que a DPE atuará neste feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2022. 

Edital de citação, Prazo de 20 dias. Processo nº 1071026-37.2020.8.26.0100. Este Juízo FAZ SABER a ATLAS SERVIÇOS 
Em Ativos Digitais Ltda, ATLAS PROJ TECNOLOGIA Eireli e ATLAS SERVICES Serviços de Suporte Administrativo e de 
Consultoria Em de Gestão Empresarial Ltda, domiciliado(s) em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Práticas 
Abusivas por CARLOS FERNANDO COLODETTI FILHO, alegando em síntese: " O autor e as rés firmaram contratos para 
negociação de compra e venda de ativos digitais denominados bitcoins. Havendo divergência nas negociações e não 
pagamento dos valores combinados a autora ingressa com ação para ver garantidos seus direitos. Dá-se o valor da causa 
em R$ 60.579,09 para agosto/2020." Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0024058-63.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, 
da UPJ V - 16ª a 20ª Varas Cíveis do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma 
da Lei, etc. Faz saber a Eduardo Cateb Bitar, Brasileiro, Casado, RG 2583467, CPF 187.962.222-04, que lhe foi proposta 
uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Vilamix Concreto Ltda, para que seja 
estendida a responsabilidade solidária no polo passivo da ação, como sócio da empresa Estacon Infraestrutura S/A, CNPJ 
15.180.296/0001-47, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de janeiro de 2022.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005776-64.2017.8.26.0008 A MMa. Juíza de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a Construtora e Incorporadora Izaias Gomes Ltda, CNPJ: 54.062.435/0001-90, na pessoa de seu 
representante legal Izaias Gomes, na qualidade de proprietária do imóvel a seguir descrito: apartamento nº 21, localizado 
no 2º andar do “Edifício Parati”, Bloco “B”, integrante do Condomínio Chácara Anália Franco, situado à Rua Maestro 
Tom Jobim, nº 85 (entrada principal), estando vinculadas ao apartamento quatro (04) vagas de garagem e um armário, 
localizados nos sub-solos do edifício, 27º Subdistrito Tatuapé, São Paulo/SP, objeto da matrícula nº 281.813 do  
9º CRI/SP, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Edifício  
Parati em face de Sérgio Vieira de Freitas e de Marta Rocha de Freitas. Estando a proprietária em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL acerca da penhora que recaiu sobre direitos que os executados 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2021.                                                      B 18 e 19/02

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1049825-89.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Erika Machado Santana, CPF sob. nº 316.385.068-50, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível para cobrança de R$ 5.441,70 (09/2020), referente ao contrato de 
prestação de serviços educacionais por parte de Colégio de Educação Infantil e Ensino Fundamental Advir 
Ltda. ME. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2022. 

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0038995-44.2021.8.26.0100. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, Juiz
de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Alexssandro Barbosa Sá (CPF. 358.552.528- 84),
que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 294.466,20 (agosto de 2021). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa
de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica
a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2021.                                                   19 e 22 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PENHORA DE VALORES. Processo Digital nº: 1008449-56.2016.8.26.0005. Classe:
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Efhigenia Jaquelista
Gomes da Silva 18752534839 e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008449-56.2016.8.26.0005.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO DE TARSSO
DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EFHIGENIA JAQUELISTA GOMES DA SILVA, empresária, R.G.24183189-
1, CPF 18752534839 e EFHIGENIA JAQUELISTA GOMES DA SILVA, CNPJ 20.719.968/0001-80, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança da dívida no valor de R$ 9.561,98
(mês 05/2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário de nº 009.494.624 de 26/08/2015, que deverá ser atualizada na
data do efetivo pagamento. Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por
EDITAL para que, em 03 (três) dias, pague a dívida atualizada, acrescida de honorários advocatícios. No prazo para embargos,
de 15 (quinze) dias, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização para pagar o restante do débito em 06 (seis) parcelas mensais
e atualizadas. Foi determinada também a sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo
Sistema SISBAJUD, no valor de R$ 139,06 e R$ 1.062,32 por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o
caso, oferecer(em) IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15(quinze) dias). Os prazos fluirão após o decurso do edital, tudo sob pena de
penhora para a satisfação da dívida. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2022.                                                                   19 e 22 / 02 / 2022

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 dias PROCESSO Nº 0029516-27.2021.8.26.0100.  O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Edna Kyoko Kano, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ALCANTARA NEGÓCIOS E CONSTRUÇÕES - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.422.991/0001-01, com sede social na Rua Dr. Augusto de 
Miranda, n° 936 Pompéia São Paulo/SP CEP: 05026-000 e MARÇAL OLIVEIRA ALCANTARA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.544.180 e inscrito no CPF/MF sob o n° 288.084.168-
28, residente e domiciliado Rua dos Camarés, 150 Apto. 92 Bloco 03 Carandiru CEP 02068-030 SP, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por PAULO MAGNO PEREIRA DE 
REZENDE, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 20.465.943-7 SSP/SP, 
inscrito no cadastro nacional de pessoas físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 147.232.088-36, 
residente e domiciliado na Rua dos Camarés, n° 150, apto 62, bloco 3 Carandiru São Paulo/SP CEP: 02068-030, 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 29.551,90 
, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2021 - ADV: 
RENATO DOS REIS GREGHI (OAB 271988/SP) 

Nível do Rio Doce sobe
e Governador Valadares

emite alerta

PM do PR registra queda
de 31,7% em roubos no

Litoral durante a temporada
A Polícia Militar do Paraná

reforçou sua atuação no Litoral
durante o Verão Paraná - Viva a
Vida 2021/2022. Em 60 dias, foi
registrada queda de 31,7% nas
ocorrências de roubos e de
16,9% nas de violência domésti-
ca em comparação com a tempo-
rada passada. O trabalho da PM
também resultou na apreensão
de 12 vezes mais drogas.

De acordo com o comandan-
te do 1º Comando Regional da
PM (1º CRPM) e coordenador do
Verão Paraná pela PM no Lito-
ral, coronel Renato de Oliveira
Ribas Filho, a Polícia Militar tem
seguido duas principais verten-
tes de atuação. “Uma delas é o
trabalho constante de combate
ao crime, através do
patrulhamento intensificado e
operações semanais e planeja-
das, e a outra é a aproximação
do policial militar da população,
por meio de ações comunitárias”,
explica.

A presença ostensiva da Po-
lícia Militar resultou na redução
de 31,7% nos roubos, se compa-
rados os primeiros 60 dias do
Verão Paraná (140 ocorrências)
com o mesmo período da tempo-
rada de 2020/2021 (205 ocorrên-
cias). Além disso, a quantidade
de casos registrados de violên-
cia doméstica também diminuiu,
caindo de 561 para 466 ocorrên-
cias.

A população também mos-
trou confiança no trabalho da
PM ao chamar os policiais. Fo-
ram registradas 990 ocorrências
de perturbação do sossego, 638
a mais que no mesmo período da

temporada anterior. Foram lavra-
dos 200 termos circunstancia-
dos por este crime, 31 a mais se
comparado com o mesmo perío-
do da temporada passada.

“Os termos circunstancia-
dos são feitos quando há a ne-
cessidade de a pessoa ser en-
caminhada à delegacia. No en-
tanto, a maioria das ocorrências
resolvemos ainda no local”,
conta o coronel.

Nesses 60 dias de Verão
Paraná, a PM abordou 51.217
pessoas e 22.843 veículos du-
rante as ações policiais no Lito-
ral. Ao todo, 3.859 autos de in-
fração de trânsito foram emiti-
dos, principalmente por falta do
uso do cinto de segurança, fla-
grantes de estacionamento irre-
gular e de excesso de velocida-
de. Também houve 118 ocorrên-
cias por embriaguez ao volante.
O combate incessante ao crime
resultou, ainda, na detenção de
926 adultos e na apreensão de
38 adolescentes.

O combate ao tráfico de dro-
gas foi intensificado devido ao
trabalho de inteligência da PM,
e resultou na apreensão de 352,3
quilos de drogas, número 12
vezes maior que apreendido no
mesmo período da temporada
passada (27,7 quilos). O aumen-
to de apreensão se deu mesmo
com a diminuição de 21,8% de
ocorrências deste crime no com-
parativo entre os períodos ana-
lisados desta temporada com a
anterior (de 188 para 147). Isto
significa que mais drogas foram
apreendidas em menos ocorrên-
cias.

“Através dos setores de In-
teligência e demais seguimentos
especializados da Polícia Mili-
tar, conseguimos desenvolver
ações para combater fortemen-
te o tráfico de drogas no Lito-
ral”, explica o coronel Ribas.
“Isso é fruto de um trabalho di-
ário, planejado e integrado en-
tre as modalidades de policia-
mento atuantes nas cidades li-
torâneas e que tem dado exce-
lentes resultados”, afirma.

A cocaína (pasta base ou
pronta para venda) foi a droga
mais apreendida. Foram 282,5
kg, enquanto no mesmo perío-
do da temporada anterior, 1,8
quilo. Houve, ainda, aumento
nas apreensões de crack (de
1,05 kg para 5,25 kg) e na de
maconha (de 24,68 kg foi para
35,82 kg). A polícia também apre-
endeu porções menores de ou-
tras drogas.

Além do combate direto ao
crime, a Corporação tem busca-
do aproximar-se da população.
Desde o início da temporada, a
PM distribui pulseirinhas de
identificação para crianças em
toda faixa litorânea e em pontos
onde há maior circulação de ve-
ranistas, a fim de prevenir ca-
sos de perdas dos pequenos.

Nestes dois primeiros meses
de atuação da PM no Litoral,
foram distribuídas 51.895
pulseirinhas, o que representa
a entrega de mais de 860 por dia.
Além disso, as orientações di-
versas aos turistas, moradores
e comerciantes, outra atividade
de prevenção feita pela PM,
passaram de 94 mil. (AENPR)

O nível do Rio Doce voltou a
subir  na sexta-feira (18), alertou
a Defesa Civil de Governador
Valadares (MG). Segundo bole-
tim do órgão, o rio voltou a subir
em razão das chuvas em toda a
bacia. Às 9h, o volume registra-
do na régua do Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto (Saae) era
de 2,15m. A previsão da Defesa
Civil é que o nível chegue a 2,35m
no fim do dia. 

Com o aumento do volume
do rio, a Defesa Civil lançou um
alerta amarelo. Ela orienta a po-
pulação historicamente afetada
pelas cheias a “continuar man-
tendo as ações preventivas de
segurança e a ficar atenta aos
canais oficiais de comunicação
da prefeitura”. A Defesa Civil tam-
bém pede que seja acionada pe-
los moradores pelo número 199,
em caso de emergência.

No domingo (13), a prefeitu-
ra havia informado que o volu-
me das águas do Rio Doce esta-
va estabilizando com 2,52m na
régua do Saae, mas com tendên-
cia de queda. Situação que se
reverteu com as chuvas que atin-
giram a região e a bacia do rio.

Na quarta-feira (16), foi libe-
rado o saque do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço
(FGTS) por calamidade para o tra-
balhadores da cidade de Rio Aci-
ma (MG). O município foi afeta-
do por fortes enchentes recen-
temente. A medida também be-
neficia moradores de Governador
Valadares e Itapitanga.

Cada trabalhador atingido

pelas inundações poderá retirar
até R$ 6.220. Somente poderão
sacar o FGTS os moradores de
endereços informados pela De-
fesa Civil dos municípios à Cai-
xa Econômica Federal e quem
não retirou dinheiro da conta no
fundo pelo mesmo motivo nos
últimos 12 meses.

Previsão do tempo
Segundo o Instituto Nacio-

nal de Meteorologia (Inmet), em
todo o estado de Minas a previ-
são para esta sexta-feira é de céu
encoberto com pancadas de
chuva, às vezes fortes, com tro-
voadas isoladas no Noroeste,
Norte, Central Mineira, Metro-
politana, Zona da Mata, Mucuri
e Rio Doce. Demais regiões, céu
parcialmente nublado a nubla-
do com pancadas de chuva e
trovoadas isoladas.

Segundo o Inmet, o predo-
mínio de uma massa de ar instá-
vel, quente e úmida sobre o Bra-
sil central deixa o tempo com
muitas nuvens e ocorrência de
pancadas de chuva em Minas
Gerais.

“Há condições de chuva
forte, sobretudo, no centro, su-
deste e leste do estado. Na ca-
pital mineira e Grande Belo Ho-
rizonte não se descarta panca-
das de chuva de intensidade
moderada a forte que podem
causar transtornos à população.
A temperatura máxima no esta-
do deve atingir 34ºC no norte
do estado”, informou o institu-
to. (Agencia Brasil)

Anvisa aprova
primeira marca de
autoteste do Brasil

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) apro-
vou na quinta-feira (17) a primei-
ra marca de testes aplicados por
leigos, os chamados
“autotestes”, do Brasil. O pro-
duto foi nomeado de “Novel
Coronavírus Autoteste
Antígeno”, fabricado pela em-
presa CPMH Comércio e Indús-
tria de Produtos Médicos-Hos-
pitalares e Odontológicos.

O exame funcionará com co-
leta por meio de bastão (swab)
a ser inserido no nariz. O resul-
tado deve sair em 15 minutos. A
aprovação pela Anvisa foi feita
com um conjunto de recomen-
dações, disponíveis para aces-
so no site do órgão.

O teste deve ser realizado
entre o 1º e 7º dia do início do
sintoma, ou 5 dias depois de
contato com uma pessoa
infectada com o novo
coronavírus. O exame não é vá-
lido como diagnóstico, como
documento para viagens ou
para licença do trabalho.

A cartilha de orientações da
Anvisa também traz informa-
ções ilustradas sobre como apli-
car o teste e como interpretar
seus resultados. Como exigido
pela agência, a CPMH
disponibilizou um canal de aten-
dimento ao cliente para dúvidas
e esclarecimentos (por meio do
telefone 0800 940 8883).(Agen-
cia Brasil)

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à 
apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encer-
rado 31 de Dezembro 2021. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � zerem 
necessários. Cerquilho, 31 de Dezembro de 2021.                    A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2021 e 31/12/2020 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método
Indireto Período 31/12/2021 e 31/12/2020

(Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/21 31/12/20
Vendas 14.111 14.280
Deduções (Impostos) (338) (327)
Receita Líquida 13.773 13.953
Custo Produtos Vendidos (5.551) (8.958)
Lucro Bruto 8.222 4.995
Receitas Financeiras 11 32
Outras Receitas Operacionais - 100
Despesas Operacionais (676) (625)
Outras Despesas Operacionais (53) (106)
Despesas Financeiras (44) (44)
Lucro/Prejuízo Operacional 7.460 4.352
Resultado do Exercício 7.460 4.352
Contribuição Social s/Lucro (147) (155)
Imposto de Renda IRPJ (250) (274)
Resultado Líquido do Exercício 7.063 3.923

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 31/12/2020 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/21 31/12/20
Circulante 15.696 14.485
Disponível 568 3.211
Bens Numerários 223 110
Depósitos Bancários a Vista 1 1
Aplicações Financeiras 344 3.100
Direitos Realizáveis 15.128 11.274
Estoques 7.101 6.630
Contas a Receber 1.784 772
Titulos a Receber 372 100
Adiantamentos a Fornecedores 929 -
Despesas de Exercício Seguinte - 1
Safras Fundadas Cereais 4.942 3.771
Ativo não Circulante 8.799 3.498
Investimentos:
Participação Outras Empresas 40 40
Imobilizado:Imobilizado Técnico 11.949 6.515
Depreciações Acumuladas (3.190) (3.057)
Total do Ativo 24.495 17.983

Passivo 31/12/21 31/12/20

Circulante 672 2.137

Fornecedores de Materiais 451 1.957
Ordenados e Salários 60 52
Impostos Taxas e
 Contribuições a Pagar 39 35
Empréstimos Bancários 66 66
Empréstimos Diversos 25 -
Provisão IRPJ e CSLL 31 27
Passivo não Circulante 5.583 4.169

Empréstimos Bancários 103 169
Valores Pendentes - 4.000
Empréstimos Diversos 1.480 -
Lucros / Dividendos a Pagar 4.000 -
Patrimônio Líquido 18.240 11.677

Capital Social 3.000 3.000
Reservas de Lucros 15.240 8.677
Total do Passivo 24.495 17.983

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2.021
- Agro-Pecuária Pilon S/A., CNPJ n.º 44.973.410/0001-
94, com sua sede situada na Fazenda Santa Maria, 
Bairro São Francisco, no município de Cerquilho-SP. 
Tendo como Atividades predominantes, o Cultivo da 
Soja (CNAE 01.156-00), Criação de Bovinos para Corte 
(CNAE 01.512-01), exercidas na � lial 44.973.410/0002-
75, localizada na Fazenda Boa Vista em São Gabriel do 
Oeste no Mato Grosso do Sul. - Seu Capital Social é de 
3.000.000 (três milhões), ações ordinárias e nominati-
vas, com direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um
real) cada uma. - As Demonstrações Financeiras estão 
apresentadas em milhares de reais. - O faturamento 
proveniente da venda de bovinos provem de clientes 
diversi� cados conforme realização de leilões; e o fatu-
ramento com venda de soja predomina a Cargil S/A. 
- Os estoques de materiais diversos foram avaliados 
pelo custo médio de aquisição; por sua vez os esto-
ques de produtos acabados foram avaliados pelo cus-

to de produção. Os custos destes estoques não supe-
ram o preço de mercado. - No grupo Safras Fundadas 
Cereais, seria o estoque de produtos acabados, por ser 
uma empresa agrícola todo ano é formado uma safra e
consequentemente vai-se baixando de acordo com a 
colheita que é feita em março e abril do ano subse-
quente. - No Ativo Circulante em Títulos a Receber, 
apresenta um saldo referente ao adiantamento de sa-
fra, que a entidade mantém com a J. Pilon S/A. Açúcar 
e Álcool, para a comercialização dos seus produtos, 
sendo que em 2021, obtivemos um saldo devedor para
a safra seguinte. - A entidade apresenta participação 
societária na Cooperoeste-Cooperativa Agronegócio 
de São Gabriel do Oeste sem in� uência signi� cativa. - A 
mensuração do Ativo Imobilizado, os bens, ou grupos
de bens foi pelo Custo de Aquisição. - Os empréstimos 
bancários, são operações de � nanciamento realizados 
com o BNDES, sendo reconhecidos pelo Custo Amor-

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido-Período 31/12/2021 e 31/12/2020(Milhares de Reais)
 Capital Reservas Reservas Reservas Lucros Total Patrimônio
Discriminação Social de Capital Legais de Lucros Acumulados Líquido
Saldo 31/12/2019 800 43 160 11.251 - 12.254
Lucros a Distribuir - - - (4.500) - (4.500)
Aumento de Capital 2.200 (43) (160) (1.997) - -
Transferência para Reservas - - 196 3.727 (3.923) -
Lucros do Exercício - - - - 3.923 3.923
Saldo 31/12/2020 3.000 - 196 8.481 - 11.677
Lucros Distribuídos - - - (500) - (500)
Transferência para Reservas - - 353 6.710 (7.063) -
Lucros do Exercício - - - - 7.063 7.063
Saldo 31/12/2021 3.000 - 549 14.691 - 18.240

Fluxos das Operações: 31/12/21 31/12/20
Resultado do Exercício 7.063 3.923
Depreciação 133 18
Safra Fundada Cereais (1.171) 1.317
(=) Lucro Ajustado 6.025 5.258
Redução das Contas a Receber (1.284) (395)
Aumento dos Estoques (471) (3.077)
Aumento Despesas Exercício Seguinte - 2
Aumento/Redução do
 Adiantamento a Fornecedores (929) -
Aumento de Fornecedores (1.506) 628
Aumento Contas a Pagar
 e Impostos a Recolher 16 30
(=) Caixa Gerado nas
 Atividades Operacionais 1.851 2.446
Fluxos dos Investimentos:
Participação em empresas - (40)
Aquisição de Imobilizado (5.883) (1.357)
Venda de Imobilizado 450 1.975
(=) Caixa Consumido nas
 Atividades Investimento (5.433) 578
Fluxos dos Financiamentos:
Emprestimos de Curto Prazo 25 (198)
Emprestimos de Longo Prazo 1.414 (65)
Pgtos de Dividendos (500) (500)
(=) Caixa Consumido nas
 Atividades Financiamento 939 (763)
Variação Total
 das Disponibilidades (2.643) 2.261
Saldo Inicial
 das Disponibilidades 3.211 950
Saldo Final das Disponibilidades 568 3.211
tizado. - No Passivo não Circulante em Valores Pen-
dentes, são Lucros a serem distribuídos. - O valor de R$
1.480.000,00 existente no Passivo não Circulante em 
Credores, é referente ao Empréstimo para aquisição 
de Máquinas Agrícolas. - As Receitas e Despesas foram 
apropriadas de acordo com o regime de competência.

Nelson Pilon - Diretor Presidente; Otávio Pilon Filho - Diretor Financeiro; Valdemir Pilon - Diretor Administrativo; Mário Nirceu Pilon - Diretor Técnico;
Valentin Roque Pilon - Diretor Adjunto; Maria de Fátima Grando Luca - Contadora - CRC SP1SP220242/O-8

Agro-Pecuária Pilon S/A.
CNPJ- 44.973.410/0001-94

Relatório da Diretoria

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à 
apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encer-
rado em 31 de Dezembro 2021 Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � ze-
rem necessários.         Cerquilho 31 de Dezembro de 2021.         A diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício 
em 31/12/21 e 31/12/20 (Em Milhares de Reais)
Receita Bruta Operacional 31/12/21 31/12/20
Vendas - 5
Deduções (ICMS,PIS,COFINS) - -
Receita Líquida - 5
Custo Produtos Vendidos - -
Lucro Bruto - 5
Receitas Financeiras - -
Despesas Operacionais - -
Outras Receitas Operacionais 1.045 676
Despesas Financeiras - -
Lucro/Prejuízo Operacional 1.045 681
Resultado do Exercício 1.045 681
Resultado Líquido do Exercício 1.045 681

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 31/12/2020 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/21 31/12/20
Circulante 189 63
Disponível 134 8
Bens Numerários 1 1
Bancos - 7
Aplicações Financeiras 133 -
Direitos Realizáveis 55 55
Estoques 50 50
Empréstimos a Interligadas 5 5
Ativo não Circulante 6.767 6.801
Investimentos 6.738 6.772
Participações em Outras Empresas 6.738 6.772
Imobilizado 29 29
Imobilizado Técnico 29 29
Total do Ativo 6.956 6.864

Passivo 31/12/21 31/12/20

Circulante 127 -

Bancos 127 -

 127 -

Passivo não Circulante 3.000 3.000

Valores Pendentes - 3.000

Lucros / Dividendos a Pagar 3.000 -

 3.000 3.000

Patrimônio Líquido 3.829 3.864

Capital Social 2.000 2.000

Reserva de Capital 30 30

Reservas de Lucros 1.799 1.834

Total do Passivo 6.956 6.864

Notas explicativas da administração às demonstrações � nanceiras em 31 de Dezembro de 2.021.
Fazenda Pilon S/A., CNPJ n.º 57.226.151/0001-80, 
situada na Fazenda São José, s/n.º, Bro São Francis-
co - Cerquilho-SP. Tendo como Atividades predomi-
nantes, a Compra e venda de imóveis Próprios (CNAE 
68.102-01). Seu Capital Social é de 2.000.000 (dois mi-
lhões) de ações ordinárias e nominativas, com direito 
a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada 

uma. As Demonstrações Financeiras estão apresen-
tadas em milhares de reais. Os estoques de produtos 
foram avaliados pelo custo de produção. A entidade 
apresenta participação societária na Astória-Pilon 
Agropecuária Ltda. com in� uência signi� cativa. A 
mensuração do Ativo Imobilizado, os bens, ou grupos 
de bens foi pelo custo de aquisição. No Passivo Circu-

 Capital Correção Monetária Reservas Reservas Lucros Total Patrimônio
Discriminação Social do Capital Legais de Lucros Acumulados Líquido
Saldo Inicial 31/12/19 2.000 30 308 4.145 - 6.483
Lucro do Exercicio - - - - 681 681
Transferências para Reservas - - 34 647 (681) -
Lucros a Distribuir - - - (3.300) - (3.300)
Saldo Final 31/12/20 2.000 30 342 1.492 - 3.864
Lucros do Exercício - - - - 1.045 1.045
Transferências para Reservas - - 52 993 (1.045) -
Lucros Distribuídos - - - (1.080) - (1.080)
Saldo Final 31/12/21 2.000 30 394 1.405 - 3.829

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Período 31/12/21 e 31/12/20 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa
- DFC - Método Indireto Período

31/12/21 e 31/12/20 (Em Milhares de Reais)
Fluxos das Operações: 31/12/21 31/12/20

Resultado do Exercício 1.045 681
Resultado de 
 Equivalencia Patrimonial (1.045) (677)
(=) Lucro Ajustado - 4

Aumento do Contas a Receber - (5)
(=) Caixa Gerado nas 

 Atividades Operacionais - (1)

Fluxos dos Investimentos:

Recebimentos de Dividendos 1.080 300
(=) Caixa Consumido nas 

 Atividades Investimento 1.080 300

Fluxos dos Financiamentos:

Empréstimos Diversos 126 -
Pagamentos de Dividendos (1.080) (300)
(=) Caixa Consumido nas 

 Atividades Financiamentos (954) (300)

Variação Total das Disponibilidades 126 (1)

Saldo Inicial das Disponibilidades 8 9

Saldo Final das Disponibilidades 134 8
lante em Credores, é referente a Empréstimo. No Pas-
sivo não Circulante em Valores Pendentes, são Lucros 
a serem Distribuídos. As Receitas e Despesas foram 
apropriadas de acordo com o regime de competência.

Fazenda Pilon S/A.
CNPJ - 57.226.151/0001-80

Relatório da Diretoria

José Pilon
Diretor Presidente

Otávio Pilon Filho
Diretor Financeiro

Nelson Pilon
Diretor Administrativo

Mário Nirceu Pilon
Diretor Técnico

Valdemir Pilon
Diretor Adjunto

Juliano Mendes Rodrigues
Contadora - CRC - SP-1SP-250.620/O-3

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE: 35.300.346.866

Aviso aos Acionistas

A Madeira Energia S.A. - MESA (“Companhia”), em adequação às disposições legais advindas da Lei 
nº 13.818/2019, que alterou o artigo 289 da Lei nº 6.404/76 (“LSAs”) e entrou em vigor em 1º de janeiro 
de 2022, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que as publicações obrigatórias da 
Companhia deixarão de ser publicadas no jornal Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”)  
e serão realizadas somente no jornal de grande circulação “O DIA SP” com divulgação simultânea,  
nos termos da lei, da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na internet. São Paulo,  
18 de fevereiro de 2022

Daniel Faria Costa - Diretor Presidente

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Aviso aos Acionistas
A Santo Antonio Energia S.A. (“Companhia”), em adequação às disposições legais advindas da Lei 
nº 13.818/2019, que alterou o artigo 289 da Lei nº 6.404/76 (“LSAs”) e entrou em vigor em 1º de janeiro 
de 2022, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que as publicações obrigatórias da 
Companhia deixarão de ser publicadas no jornal Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”)  
e serão realizadas somente no jornal de grande circulação “O DIA SP” com divulgação simultânea,  
nos termos da lei, da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na internet. São Paulo,  
18 de fevereiro de 2022

Daniel Faria Costa - Diretor Presidente
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E4E2-FBA7-20D9-F946.
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